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IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO DE TABOLEIRO GRANDE – RN 

EDITADO PELO GABINETE CIVIL 

 

PODER EXECUTIVO 
 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA – PREFEITA MUNICIPAL 

JOSÉ LENÁRIO DA SILVA – VICE PREFEITO  
 

PODER LEGISLATIVO - VEREADORES: 
JOSÉ THEÓFILO DE FREITAS - PRESIDENTE 

FRANCISCO JÚLIO ARAÚJO - VICE-PRESIDENTE 
MARTA MARIA DIÓGENES BESSA - 1º SECRETÁRIA 

GARLÊNIA MARIA SANTOS FERREIRA - 2º SECRETÁRIA 
FRANCISCA RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA 

FRANCISCO LUCIMAR DA SILVA  
JEFFSON ALVES 

SARA RUB ARAÚJO LOPES  
VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

 

1 – CPL   
 

• Aviso de Homologação e Adjudicação - Concorrência Pública Nº 3/2017-0001 
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CPL 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
, 

Aviso de Homologação e Adjudicação. Modalidade: Concorrência Pública Nº 3/2017-0001. Objeto: Contratação dos serviços de 
limpeza urbana, coleta e transporte de resíduos sólidos do Município de Taboleiro Grande/RN, com fornecimento de máquinas e equipamentos, 
conforme especificações e quantitativos e preços constantes do Projeto Básico que constitui o Anexo I do Edital do presente certame. 
Considerando o critério editalício de menor preço, constatou-se que a empresa DIAS E CASTRO CONSTRUTORA LTDA – ME foi vencedor da 
licitação, com o valor total de R$ 554.122,08 (quinhentos e cinquenta e quatro mil, cento e vinte e dois reais e oito centavos), conforme Mapa 
Comparativo anexado aos autos. Homologo a Licitação na forma da Lei Federal  nº 8.666/93 – KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA. 

Taboleiro Grande/RN, 18 de abril de 2017. 
Maria da Conceição Bessa Medeiros 

PRESIDENTE DA CPL 
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Fim do Diário Oficial N.º 573 de 18 de abril de 2017 com 2fls. 


